
PREFEITURA DO UUNICIPIO DE GAJATI
. ESTADO DE 3ÂO PÂULO -

SECRETARIA UIIICIPAL DE ASSUT'TOS JUR.DICOSGAJATI
TERMO DE PRORROGACÃO N9 OO1 DO CONTRATO N9 188/2022

Pelo presente instrumento de Prorrogação Contratual que entre si fazem, de um
lado a PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE CAIÂTI. pessoa lurídica de direito público interno,
estabelecida na Praça do Paço Municipal, nq 10, Centro - Caiati - SP [11,950-000), inscrita no
CNPf sob o ne 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Sr. LUIZ HENRIQUE KOGÀ
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. ns 19.383.147-8 SSP/SP e

inscrito no CPF/MF sob ne 087.424.528-L3, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, ne 45 Apto
11 - Calaü - SP [11.950-000J, daqui em dÍante designada 'CONTRÂTANTE' e, de outro lado a
empresa MGR SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI - ME. com sede na Rua Rafael Gonçalves de
Freitâs, ne 464 - Yila Nova - Registro - SP (11.900-000J, inscrita no CNPJ sob ne

04.029.813/0001-65, aqui representada por OLGÂ MARIA CARDOSO SEBASTIÃO, brasileira,
divorciada, empresária, portadora da Cédula de ldentidade ne 12.183.985-0 e inscrita no
CPF/MF sob ne 073.619.368-57, residente e domiciliada na Rua Tamekichi Takano, ne 178 -
Centro - Registro - SP (11900-000), de ora em diante designada 'COITITRATADA', que tem
como iusto e contratado entre si as Cláusulas abaixo:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o Contrato ne 788 /2O22, originário do Pregão Eletrônico
te 048/2022, Processo na 72554/2022, firmado pelas partes em 14 de ianeiro de 2O23, q:ue
tem por objeto os Serviços de impressão (terceirização de impressão / digStalização / cópia)
para diversos Departamentos da Prefeitura do Município de Caiaü - SP, conforme requisitos
técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência.

Cláusula Segunda. O Prazo de Prorrogação é de 12 (doze) meses, a contar de 14 de janeÍro de
2024, com término em 14 de ianeiro de 2025, com expressa preüsão legal na Cláusula Segunda
do Contrato original e inc. II, art.57 da Lei Federal ns 8.666/93.

Cláusula Terceira. Pelos serviços ora sumariados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de R$ 321.284,00 (trezentos e vinte e um mil duzentos e oitenta e quatro
reais), em conformidade com a Cláusula Terceira do Contrato ns 188 /2022,

Parágrafo único. Os pagamentos serão efetuados em consonância ao disposto Cláusula Quarta
do Contrato ns 788/2022.

Cláusula Quartâ. Os Recursos Financeiros para atendimento ao objeto do presente exercício
serão atendidos pela Dotação codificada ne;

Manutenção da chefia do Gabinete - 04.122.0002.2003
Fundo Social de Solidariedade - 08.244.0002.2005
Manutenção do Departâmento Jurídico - 04.722.0002.2009
Manutenção da Divisão de Gestão de Pessoas - 04.128.0002.2012
Manutenção da Seção de Compras e Licitações - 04.12 2.0002..2016
Manutenção da Divisão Administratlva - O4.722.0002.2OL3
Manutenção da Diüsão de Engenharia, Obras e Assistência Técnica -
L5.451.0002.2025.
Manutenção da Divisão de Contabilidade e Orçamento - 04.121.0002,2O1a
Manutenção da Divisão de Tributação e Fiscalização - 04.L29.0002.2020
Manutenção da Seção de Almoxarifado e patrimônio - 04.L22,0002.2015
Controle Interno - 04.724.0002.2008

Praça do Paço Municipal, no 10 - Cêntro - CEp 11,950-OOO - Càjati, Sp
E-mail: ju.idico@cajati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854-8667 Página I de 2

6

q



GAJ TT

PREFETTURA DO ilUNICIPIO DE GAJATI
. ESTÀDO DE AÃO PÂULO .

SECRETARIA UXICIPAL DE ASSU]IÍOS JURiDTCO§

ro de 20

TERMO DE PRORROGACÂO N9 OO1 DO CONTRATO N9 188/2022

Manutenção da COMDEC - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
06.1A2.0002.2004.
Manutenção da Divisão de Pronto Atendimento - 10.302.002A.2067
Seção de Atenção Básica em Saúde - 10.301.0028.2056
Seção de Vigilância Sanitária - 70.304.0028.2064
Seção de Saúde Bucal - 10.301.0028.2057
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS - 10.302.0028.2064
Farmácia Central Municipal - 70.302.0028.2063
Centro de Fisioterapia Municipal - 10-302.0028.2062
Manutenção da Seção de Ensino Fundamental - 72.361.0019.2036
ManutenÉo da Seção dê Educação Infanül - 12.365.0019.2038
Diüsão de Conv., Planejamento e Orçamento Escolar - L2.122.0019.2035
Manutenção da Divisão de Cultura - 13.392.0026.2046
Manutenção do Departamento de Esportes e Lazer - 27.A12.0002.2052
Fundo Municipal de Assistência Social - 0A.244.0033,206A
Manutenção do CRÁS - 08.244.0033.2069
Manutenção do CREAS - 08.244.0033.2070
Conselho Tutelar de Caiati - 08.243.0OO2.2007
Manutenção do Pró-ldoso - 08.241-0033.2088
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Cláusula Quinta. Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas, valores e condições do
Contrato ne lA8/2022.

Estando as partes de pleno com o avençado, firma o presente em
03 [três) üas de igual teor e forma, perante 02 (

Caiati [SP), 12 de

J teste

4

OLGA SEBASTÉO

dos Santos
RG .146.382-X

ito

RG ne 45 44.740-7

ode ti-SP

Praça do Paço f4unicipal, no 10 - Centro - CEp 11.950-O0O - Cajati, Sp
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3a54-8667 Página 2 de 2

MGR Serviços Combinados EirelÍ - ME

Testeúunhas: I



c
PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE CAJATI

- ESTADO DE SÂO PAULO .
DEPARTA ENTO JURIDIGO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(coNrRÂro)

CONTRATÁNTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI
CONTRATADO: McRSERVIçOS COMBINADOS EIRELI - ME
PRORROGAÇÃO 001 DO CONTRATO Ne r88 /2022

OB|ETO: Serviços de impressão (terceirização de impressão / di1ítalização / cópia)
para diversos Departamentos da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme
requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão suieitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne
0U2017 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que yierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ns 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESp,,, nos
termos preüstos no Artigo 2e das Instruções np0L/202O, conforme ,.Declaração[ões)

de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é d9 exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentâis, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCÁL e DATAICaiati,12 de faneiro de 2O24,
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Nome: LUIZ HENRIQ

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

Eeloso!tralalts:
NOMe: LUIZ HENRIQU

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-73

Assinatura:

PREFEITURA DO II'IUNICíPIO DE GAJATI
- ESTÂDO DE SÂO PÂULO -

DEPARTA ENTO JURIDIGO

AUTORIDADE M/IXIMA DO óRGÃO/ENTrpApEr

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-13

RESPONSÁVErS pEr Â HOMOLOGÂCÃO nO CERTAME OU RÁTIFICAçÃO nA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

E

KOGA

OGA

Pe]asodEalada:

Nome: OLGA MARIA CARDOSO SEBASTIÃO

Cargo: Representante Legal

CPF: 073.6

Assinatura:

79.368-57

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRÁTANTE
Nome: LUIZ HENRIQ

Cargo: Prefeito

KOGA

CPF: OA7.424.528-13

AssÍnatura:

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, Sp
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br - Têlefone: (13) 3454-8667 Página 2 de 3

\



CAJ
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAJATI

. ESTADO DE SÃO PÂULO -

DEPARTAUETÍO JURIDIGO

Nome: GABRIEL O

Cargo: Secretario unicipal ção e Recursos Humanos

CPF: 151.414.63

Assinatura

pEMÂts RESPONSÁVErS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Nome: HOTTON BRUNO LUCENÁ BERNARDO

Cargo: Chefe da Divisão de Apoio Administrativo

CPF: 42O.786.448-ú

Ass
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